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LEI Ng 1423/90

EUGÊNIO COLTRO, Prefeito Municipal cie Sai-
to, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são con - 
feridas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo le - Ficam liberados da execução ' 
de pavimentação as pessoas físicas ou jurídicas, que procederem a 
implantação de conjuntos habitacionais, horizontais ou verticais, 
em áreas previamente aprovadas pela Municipalidade.

§ lg - Para gozar da referida isenção, ca 
da unidade terá de ter mais de 35 m2 e o conjunto ter um mínimo ' 
de cem, caso seja horizontal e duzentas, caso seja vertical.;

§ 29 - Na implantação de que trata este 
artigo, fica a Prefeitura Municipal obrigada a implantar rede de 
água e de esgoto, bem como a construção de guias e sarjetas;

§ 39 - Somente poderão pleitear os benefí
cios desta Lei, os conjuntos habitacionais de carater social, que 
beneficiarão famílias que percebem até 5 (cinco), salários mini - 
mos vigentes.

Artigo 2g - Os recursos para atender aos 
encargos da presente Lei, correrão por conta de verbas próprias ' 
do orçamento vigente.

Artigo 3a - Esta Lei entrara em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
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